
Umuarama 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

DECRETO N. 247/2005-: 

APOSENTA a pedido, por tempo de' contribuição, a 
servidora DAGMAR GARCIA REVESSO DA 
SILVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. V. Fica aposentada a pedidó, por tempo de contribuição, 
a servidora DAGMAR GARCIA REVESSO DA SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 1,,203.079/SSP-PR, admitida em 04.03,74, pelo regime CLT e 
nomeada em 01.05.91,pelo regime - :estatutário' Ore' ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de, Professora„ lotada na Secretaria dg, Educação—
Manutenção do Ensino de 1° Grau, nos termos do ppOessO n° 4228/2005, 
conforme estabelece o inciso III, alínea "h" do Artigo 192 da Lei Complementar 
018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), em consonância com o 
Art. 6°, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional n°41. de 19 de dezembro de 
2003 e § 50  do Art. 40 da Constituição Federal. 

r7--,.„--,--Áirfr72°,-,-;‘,-A--servidora_perceberá proventos integrais de 
inatividade, acrescidOs 	9/d "de 4r(qmatro,  por nentogeAtclicional Tempo de Serviço, 
capitulado noiArtiád082.xte_Lei£0-1_8/92, 2Q/o. (vinte 'por cento) de Incentivo de 
Progressão por Qualificação do Trabelho Doceyitsfcápitulad6rip artigo-  16 da Lei 
ComPlemental.  064:.O19 	 e'lfk 60,00 (sessenta reais) de 
Abono 	 devéSsiéleYjiiho de 2005, `totalizando' R$ 
1.674,18 (urn mil 'setéritakMaiuálWreâik e dezoito centavos) mensais e R$ 

'rtcAte,r,11.-;,-rAo 	 . 
12.890,16 (doze-mit54,oitocentosíeinov,entafréaigeÁdezesseis,oentavos) anuais. 

Art. 3?. Este Decreto entrá em vigor .na data de sua publicação. 

.PAÇO,MUNICIPAL, aos 21 de dezembro de 2005. 

LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

PEDRO ARIL O R'IJIZ FILHO. 
Secretário Secretário de 'Administração 
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